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COMO DEVERÃO SER REALIZADAS AS 
COMPRAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

IMPLANTAÇÃO DOS CONVÊNIOS
Os Convênios deverão ser acompanhados durante e após sua implantação 
pelos técnicos da UGP do RN Sustentável, em conjunto com os orientadores 
do PIP e membros do Conselho Fiscal da Caixa Escolar.

Abertura de Conta 
De posse do Convênio assinado, do Estatuto da Unidade Executora da 
Caixa Escolar, da Certidão registrada em cartório da Unidade Executora da 
Caixa Escolar – UEX, e do Formulário do Projeto de Inovação Pedagógica 
devidamente preenchido em meio eletrônico e assinado pelo PRESIDENTE 
da Caixa Escolar. Deverão validar a conta bancária específica do projeto no 
Banco do Brasil, para recebimento dos recursos do convênio da execução do 
subprojeto. 

ATIVIDADES DO CONSELHO FISCAL 
Fiscalizar o recebimento dos materiais e equipamentos e/ou serviços 
comprados para o subprojeto;

Atestar todos os documentos da prestação de contas.

A Licitação
É a escolha da melhor proposta de preços para a realização das compras de 
bens, materiais, equipamentos e contratos de serviços do subprojeto.

Antes de comprar materiais, equipamentos ou contratar qualquer serviço  
deverá ser feita uma pesquisa de COTAÇÃO DE PREÇOS onde haja, no 
mínimo, 03 (três) empresas/fornecedores que vendam o produto. 

Para essa COTAÇÃO DE PREÇOS, vocês devem enviar um convite através do 
Formulário de Pesquisa de Preço para essas lojas, solicitando o orçamento 
do material ou serviços. Esse Formulário deve ser utilizado para todas as 
compras e serviços mandatórios para a execução do subprojeto. 

Após o recebimento dos orçamentos dessas empresas, a Unidade 
Executora da Caixa Escolar deve se reunir em Assembléia Geral para 
abrir as propostas enviadas pelas mesmas, divulgar os valores orçados e 
escolher a proposta que apresentou o menor preço, observando a garantia 
da qualidade dos serviços que serão prestados e, se os preços informados, 
estão de acordo com os normalmente praticados no município ou na 
região.   

Essas reuniões devem ser registradas no Livro de Ata da Unidade Executora 
da Caixa Escolar e uma cópia dessas Atas, devidamente assinada, deve 
ser anexada junto a prestação de contas.

LEMBRE-SE

Esta conta só poderá ser usada 
para movimentar os recursos do 
Convênio.

Aplicar os saldos deste Convênio, 
quando não utilizados, em 
caderneta de poupança da 
instituição financeira onde 
estiverem sendo movimentados, 
se a previsão de uso for igual ou 
superior a 01 mês. 

FIQUEM ATENTOS

A Caixa Escolar só deverá efetuar 
compras  e contratação de 
serviço de acordo com o Plano de 
Trabalho

LEMBRE-SE

Método de Seleção

PESSOA FÍSICA CONSULTORIA 
(AUTÔNOMO)

Assistentes técnicos, instrutores 
para cursos de capacitação, etc. 

CURRICULUM

- Análise de três currículos;
- A avaliação deve ser baseada na 
qualificação e não no preço;

Obs:  Não é recomendada a 
Contratação Direta
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EXEMPLO:
Este livro contém 50 ( cinquenta ) folhas numeradas tipograficamente 
do nº 01 ao nº 50, que servirão para os lançamentos das operações  
financeiras da Unidade Executora da Caixa Escolar da Escola Estadual: 
_________________________________________________________
____________________________ CNPJ_________________________

____________________,__________de__________

________________________________________________
Assinatura e CPF do presidente da Caixa Escolar

TERMO DE ABERTURA DO LIVRO CAIXA

O QUE DEVE CONTER NO PEDIDO 

LIVRO CAIXA – CONTA CORRENTE

A quantidade do material que vai ser adquirido com as devidas 
especificações e/ou os serviços que vão ser contratados; 

O município, local e data para os fornecedores entregarem as propostas 
de preços. 

Abaixo, segue um modelo simplificado do termo de abertura do livro de caixa, 
no qual devem constar os dados específicos de cada escola que receberá os 
investimentos.

ATENÇÃO

É importante que antes de 
qualquer anotação no Livro 
Caixa, a caixa escolar faça o 
termo de abertura do livro. 
Quando finalizar o seu uso, a 
Unidade Executora da Caixa 
Escolar deverá fazer um Termo de 
Encerramento do Livro Caixa.

ATENÇÃO

Na falta de Cotação de Preço, 
a Unidade Executora da Caixa 
escolar deverá justificar em ATA 
o motivo para a CONTRATAÇÃO 
DIRETA de um fornecedor. 

Ex.: inexistência de outros 
fornecedores na região/
município.
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EXEMPLO:
As 50 folhas citadas no Termo de Abertura foram usadas da seguinte forma:

Da folha 01 à 20, para os lançamentos do exercício de 2013.
Da folha 21 à 40, para os lançamentos do exercício de 2014.
Da folha 41 à 50, para os lançamentos do exercício de 2015. 

Declaramos que o presente livro encontra-se totalmente escriturado, 
abaixo assinado pelo senhor presidente. 

_____________,________de___________de________

_________________________________________________
Assinatura e CPF do presidente da Unidade Executora da Caixa Escolar

É o resumo da utilização para cada ano que o livro foi usado. 

Após a assinatura do convênio, o Projeto RN - Sustentável autoriza ao Banco 
do Brasil a liberar o dinheiro. Com os recursos depositados na conta da 
Unidade Executora da Caixa Escolar, o Presidente e o Tesoureiro pagam os 
materiais, máquinas, equipamentos e serviços prestados, com a participação 
do Conselho Fiscal.

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O QUE É O PARECER CONCLUSIVO
É um documento que deve ser entregue junto com a prestação de contas e que 
conta a situação em que se encontram os equipamentos ou serviços referentes 
aos recursos aplicados até o momento. 

O Parecer Conclusivo deverá ser elaborado pela Unidade Executora da Caixa 
Escolar e deverá ser assinado pelo Presidente, Membros do Conselho Fiscal da 
Caixa Escolar, um técnico e Gerente da UES/SEEC.

Ao fazer qualquer compra ou pagar por qualquer serviço com recursos do 
Convênio, a Unidade Executora da Caixa Escolar deve exigir a Nota Fiscal de 
todo material comprado (NFe) ou serviço executado, prestando atenção para 
não existir erros nem rasuras na Nota. 

Essas Notas Fiscais só podem ser emitidas dentro do prazo de vigência do 
Convênio e somente após a compra do material ou execução dos serviços. 

Todo pagamento com recursos do Convênio deve ser feito com cheque 
nominal, ou seja, no cheque deve ter o nome da empresa / fornecedor que fez 
o serviço ou vendeu o material ou equipamentos.  

PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO
DE COMPRAS E SERVIÇOS

IMPORTANTE 

Restituir à UGP os saldos de 
recursos não aplicados, inclusive 
os rendimentos da aplicação 
financeira após o encerramento 
do prazo da vigência deste 
Convênio, através da conta nº 
10.659-3, agência nº 3795-8, 
Banco do Brasil S/A.

DICA

Observe se a Nota Fiscal emitida 
pela empresa é apropriada para 
a venda de mercadorias ou se é 
para a prestação de serviços, pois 
os modelos são diferentes.

A finalidade aparece na parte 
superior da Nota Fiscal. Observe 
a data da validade da Nota.
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Número da Inscrição Estadual e do CNPJ/MF da empresa que vendeu o 
material; natureza da operação (venda ao consumidor); 

Série e modelo da Nota Fiscal; 

Número da Nota Fiscal; 

Nome  e endereço da Unidade Executora da Caixa Escolar e do endereço da 
Caixa Escolar, completo e corretamente preenchimentos.

Data da compra; 

Data e horário da saída da mercadoria; 

Quantidade do material vendido; 

Tipo do material comprado pela Unidade Executora da Caixa Escolar; 

Valor unitário, quantidade e total por unidade de cada material e serviço; 
Soma total do material comprado; campo do número do cheque referente 
ao pagamento na Nota Fiscal; 

Atesto do Conselho Fiscal do recebimento do material ou serviço pelo 
membro do Conselho Fiscal datado e assinado e o visto do presidente da 
Unidade Executora da Caixa Escolar; 

Destaque do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e Imposto Sobre Serviços - ISS, 
conforme o caso, ou comprovante de isenção fundamentada na legislação 
pertinente; 

Carimbo indicador do Convênio, colocado na frente ou no verso da Nota 
Fiscal. 

É importante que o Presidente, o Tesoureiro e o Conselho Fiscal da Unidade 
Executora da Caixa Escolar estejam presentes no momento da entrega de 
material ou contratação de todos os serviços relativos ao subprojeto.

INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR
NA NOTA FISCAL

Todo o preenchimento da Nota Fiscal deve ser feito na 1ª via, que fará parte da 
prestação de contas. 

DETALHES DA NOTA FISCAL COM 
RECURSOS DO CONVÊNIO

OBSERVE

Toda Nota Fiscal deverá vir 
acompanhada do recibo para 
sua quitação datado e assinado 
pelo responsável da empresa.

Esta despesa foi paga com

recursos do convênio

n0 ________/20____

MODELO DE 
CARIMBO
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IMPOSTO QUE DEVEM SER RETIDOS E 
PAGOS PELAS CAIXAS ESCOLARES

VAMOS ENTENDER COMO CALCULAR 
OS IMPOSTOS

Caso a Unidade Executora da Caixa Escolar contrate os serviços de 
trabalhadores autônomos, devem ser retidos os impostos e contribuições 
previstos na Lei.

Os impostos que temos que reter quando contratamos trabalhadores 
autônomos são:

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – ISS 

A Unidade Executora da Caixa Escolar deve descontar o ISS sobre qualquer 
valor que pagar a um trabalhador que lhe prestar serviço. Para calcular o ISS, 
é preciso verificar na prefeitura do Município qual o valor da alíquota (%) e se 
sofre alguma variação com relação à natureza do serviço.

EXEMPLO DE DESCONTO DE ISS

Imposto Sobre Serviços – ISS: deve ser descontado do valor do serviço e ser 
pago à Prefeitura; 

Contribuição da Previdência Social – INSS: deve ser descontada sobre o 
valor do serviço e ser pago através de Guia da Previdência Social – GPS, 
pela Unidade Executora da Caixa Escolar.  (Pagar em bancos, casas 
lotéricas, etc); e 

Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF: deve ser descontado do valor do 
serviço e pago à Receita Federal, através do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais – DARF (pagar em bancos e casa lotérica, etc).

Valor do serviço cobrado pelo trabalhador: R$ 1.500,00 

Valor da alíquota: verificar o valor da alíquota usada pela Prefeitura 
do Município onde o serviço foi executado. Nesse exemplo o município 
cobra 5%.

5% de R$ 1.500,00 = R$ 75,00

Então o valor a ser pago ao trabalhador é R$ 1.425,00

MAS, ATENÇÃO!

Se o trabalhador autônomo 
for inscrito no cadastro da 
prefeitura, para comprovar, 
deve anexar a guia do último 
pagamento efetuado;

Verifique, na prefeitura em que o 
serviço está sendo prestado, se o 
ISS é devido no local da prestação 
do serviço ou no domicílio da 
empresa, caso a mesma seja de 
outra cidade.
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CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – INSS 

Para toda contratação de serviços de um trabalhador (pessoa física), a 
Unidade Executora da Caixa Escolar deverá pagar, ao INSS (parte patronal), 
um valor correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o total do valor do 
serviço realizado por este trabalhador. 

Esse valor é parte do imposto pago pela Unidade Executora da Caixa Escolar 
à Previdência Social, ou seja, não é retirado do valor a ser recebido pelo 
trabalhador contratado. 

O que descontamos do prestador do serviço?
Do serviço contratado é descontado apenas 11% do prestador do serviço

TOTAL DO INSS A SER PAGO

R$ 165,00 + R$ 300,00 (20% Patronal) = R$ 465,00. Para o pagamento total 
será preenchida apenas uma GPS (Guia da Previdência Social).

IMPORTANTE:

A Lei estabelece que a Unidade Executora da Caixa Escolar deverá descontar 
11% do valor do serviço prestado pela empresa, e pagar esse valor retido ao 
INSS, até o dia 20 do mês seguinte ao da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, em 
nome da empresa que prestou o serviço à Unidade Executora da Caixa Escolar.

A Unidade Executora da Caixa Escolar estará dispensada de efetuar a retenção 
do INSS nos seguintes casos:

EXEMPLO DE DESCONTO E PAGAMENTO DO INSS

Para achar o valor a ser pago, deve-se fazer o seguinte cálculo...

Se o valor total do serviço foi na importância de R$ 1.500,00, então:

11% de R$ 1.500,00 = R$ 165 (retido do prestador de serviço para o INSS) 
e R$ 1.365,00 (valor a ser pago ao prestador de serviço)

DISPENSA DE RETENÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - INSS

 Conserto de equipamentos;
 Confecções e carimbo;
 Reprografia (xerox);
 Pagamento de cartório;
 Confecções em geral;
 Esgotamento de fossa;
 Serviços profissionais regulamentados (ex.: advogados, contadores, etc);
 Se o serviço for prestado pelos proprietários da empresa (sócios)

ATENÇÃO

O teto máximo a ser retido de 
um prestador de serviço Pessoa 
Física é de R$ 513,01*

*valor de referência para 2015

FIQUEM ATENTOS

Observar se há recursos previstos 
no Plano de Trabalho para 
Contratações que incidem em 
despesas nos impostos para a 
parte Patronal.
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VALOR DO SERVIÇO   
Retenção do IRRF
Retenção de ISS - 5%
Retenção do INSS - 11%
Valor líquido (R$)

Valor do serviço - rentenção do INSS (11%)
3.000,00 - 330,00 = 2.670,00

Valor do serviço - INSS (11%) x Alíquota do IRRF
2.670,00 x 7,5% = 200,25

Valor do IRRF    
200,25 - 134,08 = 66,17  

VALOR LÍQUIDO (R$)  
2.453,83

3.000,00
66,17

150,00
330,00

2.453,83

ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE RENDA 
RETIDO NA FONTE

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - IRRF
EXEMPLO: COM RETENÇÃO DE INSS, ISS E IRRF

COMO CALCULAR IRRF

OBS.1: 
Se houver dependente será deduzido junto com o valor da previdência.

OBS.2: 
Abaixo de R$ 10,00, não será necessário fazer o Documento de Arrecadação 
da Receita (DARF). O mesmo é acumulativo para os meses seguintes.

Rendimentos do Trabalho: 7,5% a 27,5% conforme tabela progressiva mensal 
reproduzida por fatos geradores a partir de 01.01.2009.

PESSOA FÍSICA ESTÁ SUJEITO À RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
– IRRF - CONFORME TABELA ABAIXO.
              
Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto de Renda de Pessoa 
Física a partir do exercício de 2015, ano-calendário de 2014.

Base de cálculo 
mensal em R$

Até 1.787,77
De  1.787,78 até 2.679,29
De  2.679,30 até 3.572,43
De  3.572,43 até 4.463,81
acima do 4.463,81

Alíquota %

-
7,5
15

22,5
27,5

Parcela a deduzir do
imposto em R$

Isento
134,08
335,03
602,96
826,15

FIQUEM ATENTOS

Os pagamentos dos serviços 
devem ser feitos através de um 
cheque nominal, já descontados 
os valores dos impostos, 
conforme exemplo já citado, 
como também os cheques devem 
ser nominais as prefeituras, 
Instituto Nacional de Seguridade 
Social e Receita Federal. 

Recomendamos que o total do 
INSS a ser pago, ou sejá, 20% da 
Caixa escolar + 11%, totalizando 
31%, sejam pagos em uma única 
Guia de Previdência Social - GPS.
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A base de cálculo do imposto de renda na fonte é determinada mediante a 
dedução das seguintes parcelas do rendimento tributável:

O Microempreendedor Individual (MEI) é uma PESSOA JURÍDICA,  com 
inscrição no CNPJ, optante pelo Simples e com tratamento diferenciado, já que 
paga uma taxa única que engloba os impostos ISS e ICMS e a sua contribuição 
previdenciária (LC 128/08, alterou a LC 123/06), com detalhes no site: 
www.portaldoempeendedor.gov.br

A empresa ou órgão público que contratar o MEI para os serviços de hidráulica, 
eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e manutenção ou reparo de 
veículos deverá pagar a contribuição patronal de 20% e informá-la na GFIP 
como Contribuinte Individual – categoria 13, não efetuando nenhuma 
retenção – informá-la com ocorrência 05. Base legal: Art. 200 e 201 da IN RFB 
971/09 e ADE CODAC 082/2009. O código da GPS é 2100.

O Empreendedor Individual quando prestar outros serviços além dos elencados 
acima – por ser considerado PESSOA JURÍDICA DE REGIME DIFERENCIADO 
DO SIMPLES NACIONAL – deverá apresentar NOTA FISCAL e não deverá ser 
informado em GFIP ou sofrer retenção.

OBS.1: 
O valor da remuneração na GFIP é o mesmo da NF.

OBS.2: 
Quando o MEI executar os serviços acima citado, ele tem que anexar as 
certidões negativas: Federal, Estadual e/ou Municipal.

OBS.3:
O MEI que pretende vender para Órgão Público está DISPENSADO de emitir 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, tanto pelo protocolo ICMS nº 42/09 como pelo 
regulamento do ICMS do RN, na sua SEÇÃO II em seu Art. 425-Z.

DEDUÇÕES PARA FORMAR 
A BASE DE CÁLCULO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
(Lei complementar nº 123 de 14/12/2006)

 As importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face 
das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão 
judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais;

A quantia de R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos) 
por dependente (referente ao ano-calendário de 2014);

Desconto Previdenciário.

CONTRATAÇÃO DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
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A partir de 1º de março de 2000, passa a vigorar a lei nº 9.876/99, Art. 22, 
Inciso IV, e IN/RFB 971/09, Art. 72, Inciso IV. Ela altera a forma de contribuição 
para 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da Nota Fiscal, Fatura ou 
Recibo emitida pela Cooperativa, relativamente aos serviços prestados por 
Cooperados, eles serão pagos pela parte patronal (Unidade Executora da 
Caixa  Escolar). 

Quando a Unidade Executora da Caixa Escolar contratar transporte de 
passageiros, cujas despesas de combustível e manutenção do veículo corram 
por conta da contratada, que rezem em contrato, a Unidade Executora da 
Caixa Escolar terá que reter, no mínimo, 11% (onze por cento) sobre 30% 
(trinta por cento) do valor da nota fiscal ou fatura, conforme Art. 122, Inciso II 
da IN/RFB 971/09. 

Não existindo previsão contratual, retém-se 11% (onze por cento) do total da 
Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, Art. 123 e parágrafo único da mesma IN.

Quando da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 
serviços, a contratada deverá destacar o valor da retenção com o título de 
“RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”. (Art. 126, §§ 1º e 2º da IN/RFB nº 
971, de 13/11/2009).

OBS.1:
A GPS (Guia da Previdência Social) será preenchida com valor de R$ 33,00 ou 
R$ 110,00, dependendo do caso.

OBS.2:
Locação de veículo sem motorista está isento de INSS.

COOPERATIVA 
(Exceto serviço de transporte)

RETENÇÃO DE INSS QUANTO À 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

VALOR DO SERVIÇO   

VALOR DO SERVIÇO   

1.000,00

1.000,00

EXEMPLO:

EXEMPLO:

PESSOA JURÍDICA

CALCULANDO
Valor do serviço prestado  x  15%
1.000 x 15%= R$ 150,00

CALCULANDO
1.000 x 30% = 300,00

Situação 1 = Retenção de empresa c/ contrato: R$ 300,00 x 11% = 33,00
Situação 2 = Retenção da empresa s/ contrato: R$ 1.000,00 x 11% = 111,00
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Quando a Unidade Executora da Caixa Escolar contratar locação de transporte 
intermunicipal e interestadual não retém ISS, Arts. 156, Inciso III e 155, Inciso 
II da CF/88. 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO
É aquele que presta serviço como pessoa física que utiliza seu próprio veículo.

BASE LEGAL: 
IN RFB 971/09, Art. 78, IV

Quando a Unidade Executora da Caixa Escolar contratar motorista autônomo, 
a Empresa tomadora dos serviços deverá reter 11% (onze por cento) sobre 20% 
(vinte por cento) do valor do rendimento bruto pago, conforme Art. 55, §§ 2º e 
4º da IN/RFB 971/09, até o limite máximo do salário de contribuição. 

Além da contribuição ao INSS, o condutor autônomo filiado à Cooperativa 
de Transporte Autônomo paga 2,5% (dois e meio por cento) para o Serviço 
Social do Transporte (SEST) e para o Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (SENAT), Art. 111 I, Inciso V da IN/RFB 971/09. Sendo assim, o total 
da retenção do trabalhador será de 13,5% (treze e meio por cento). 

A Unidade Executora da Caixa Escolar como tomadora do serviço pagará 20% 
(vinte por cento) sobre 20% (vinte por cento) do valor do serviço.

O preenchimento da GPS será feito no valor total da arrecadação, neste caso 
com 33,5% (trinta e três e meio por cento) dos 20% (vinte por cento) do serviço.

OBS.: 
O ISS será retido sobre o valor total do serviço

RETENÇÃO DE ISS QUANTO À 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO

PESSOAS FÍSICA - TRANSPORTE

Art. 425-B – (Regulamento do ICMS) Fica instituída a Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, que poderá ser utilizada pelos contribuintes do 
ICMS em substituição (Ajustes SINIEF 07/05 e 15/10): (NR dada 
pelo Decreto 22.146, de 13/01/2011):
I – a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A: 

§ 1º Para emissão da NF-e, o contribuinte deverá ser previamente 
credenciado pela Secretaria de Estado da Tributação.

OBS.1:
As operações intermunicipais e interestaduais de transporte regular de 
passageiros deverão possuir inscrição estadual, pois estas operações estão 
sujeitas à incidência do ICMS.
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No caso de prestação de serviços de transportes, em veículo próprio, locado 
ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, o rendimento 
bruto corresponderá a, no mínimo:

EXEMPLO:

RETÉM PARA A PREFEITURA (ISS) – R$ 1.000,00 x 5% = 50,00

IMPOSTO DE RENDA
Serviço Autônomo de Transporte - Pessoa Física

VALOR DO SERVIÇO   

TOTAL DA GPS   

1.000,00

67,00

CALCULANDO
1.000 x 20% = 200,00

Situação 1 = Retenção do INSS:  R$ 200,00 x 11% = 22,00
Situação 2 = Retenção para o SEST/SENAT:  R$ 200,00 x 2,5% = 5,00
Situação 3 = Pagamento c/ recurso da caixa escolar p/INSS: 
                               R$ 200,00 x 20%  = 40,00

CÁLCULO FINAL

R$ 1.000,00 - 22,00 (INSS) - 50,00 (ISS) - 5,00 (SEST/SENAT) = R$ 923,00
(chegue para o prestador de serviço)

10% do rendimento decorrente do transporte de carga (era 40% até 2012, 
alterado pelo MP 582/12, art 18), e

60% do rendimento quando relativo a transporte de passageiros.
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EXEMPLO:

VALOR DO SERVIÇO   1.000,00

CALCULANDO
1.000 x 20% = 200,00

Situação 1 = A caixa escolar para c/ contrato:  R$ 200,00 x 15% = 30,00
Situação 2 = Retenção da empresa s/ contrato:  R$ 1.000,00 x 15% = 5,00

OBS.1: 
A GPS (Guia da Previdência Social) será preenchida com valor de R$ 30,00 ou 
R$ 150,00, dependendo do caso.

OBS.2: 
Há Retenção para o ISS (locação de veículos)
         
Quando a Unidade Executora da Caixa Escolar contratar locação de transporte 
intermunicipal e interestadual, não retém ISS, Arts. 156, Inciso III e 155, Inciso 
II da CF/88.

Art. 425-B – Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, que poderá 
ser utilizada pelos contribuintes do ICMS em substituição (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 15/10): (NR dada pelo Decreto 22.146, de 13/01/2011):
I – a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A:

§ 1º Para emissão da NF-e, o contribuinte deverá ser previamente 
credenciado pela Secretaria de Estado da Tributação.

OBS.1: 
As operações intermunicipais e interestaduais de transporte regular de 
passageiros deverão possuir inscrição estadual, pois estas operações estão 
sujeitas à incidência do ICMS.

OBS.2: 
Quando o percurso for dentro do município, fazer a retenção do ISS.

Quando a Unidade Executora da Caixa Escolar contratar transporte de 
passageiros cujas despesas de combustível e manutenção de veículo corram 
por conta da contratada, que rezem em contrato, a Caixa Escolar pagará 15% 
(quinze por cento) - Art. 72, Incisos IV da IN/RFB 971/09 sobre 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo. Conforme Art. 218 da IN/RFB 
971/2009.

Não existindo previsão contratual a Unidade Executora da Caixa Escolar 
pagará 15% (quinze por cento) do total da nota fiscal, fatura ou recibo. (Art. 
123 da IN/RFB 971/09).

COOPERATIVA 
(Transporte)
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OBS.: 
No caso de irregularidades na Nota fiscal, deverá ser anexada na Prestação de 
Contas uma ERRATA

DOCUMENTOS QUE COMPÕEM 
A PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ofício de Encaminhamento;

Demonstrativo da Receita e Despesa e Pagamentos Efetuados;

Cópia do Termo de Convênio;

Pesquisa de Preço (Pesquisa de Preço, propostas, Mapa Comparativo e Ata 
da Consolidação);

Notas Fiscais venda e serviços com os seus respectivos recibos;

Certidões de legalidade da Empresa (Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa 
Conjunta do Estado e PGE, Certidão de Negativa de débitos Municipais, 
Certidão de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Regularidade do 
FGTS do Empregador);

Extrato bancários e cópias dos cheques;

No caso de Serviços de Pessoa Física, anexar o recibo acompanhado das 
guias dos impostos e devidamente quitados 

Relação de Bens adquiridos;

Termo de Contrato de Serviços de ação continuada;

Parecer Conclusivo;
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